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DECRETO Nº 069/2023 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE A  TRANSFERÊNCIA DO FERIADO DO DIA 4 DE 

OUTUBRO DIA DO PADROEIRO DA CIDADE, PARA O DIA 6 DE 

OUTUBRO. 

 
NEZITA MARTINS NETA, Prefeita de Monte 

Santo do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais 
legislação vigente do município, e 
 

CONSIDERANDO que no dia 4 do mês de 
outubro (quarta-feira), é considerado feriado municipal em 
comemoração ao Padroeira da cidade, e; 
 

CONSIDERANDO que no dia 05 de outubro 
(quinta-feira), também considerado feriado estadual em 
comemoração ao Aniversário do Estado do Tocantins; 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1° - Fica transferido o Feriado Municipal do DIA 04 DE 
OUTUBRO 
a ocorrer na quarta-feira, para o DIA 06 DE OUTUBRO (sexta-
feira). 
 

Art. 2° - O expediente do dia 04 de outubro 
(quarta-feira) será normal, a partir das 07:00 horas. 
 

Parágrafo único: As atividades essenciais de 
saúde e limpeza urbana manterão os serviços em atividade, 
mínima e indispensável ao atendimento da população, de acordo 
com as instruções baixadas pelos Secretários Municipais 
respectivos. 

. 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Monte Santo do Tocantins, /TO, 03 de outubro de 2023. 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 
 

EDITAL DE  N° 006  DE  01 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
“ Apresentação  e publicação  do resultado da Eleição do Conselho 
Tutelar  exercício 2024/2027 do município de Monte Santo do 
Tocantins-TO. 

 
A Comissão Especial, para o processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar, 
constituída pelo CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Município de Monte Santo do 
Tocantins,- Gestão 2024/2027, de acordo com  a Lei Municipal de 
nº  302/2022 e  da  Resolução nº. 012 de 07 de Fevereiro de 2023, 
torna público  o resultado da eleição dos membros do Conselho 
Tutelar do Município de Monte Santo do Tocantins, realizada no 
dia 1º de outubro de 2023. 

 
CONSELHEIRAS TUTELARES ELEITAS COMO TITULARES 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME DA 

CANDIDATA 
Nº DA 
CANDIDATA 

TOTAL 
DE 
VOTOS 

1º ÉRICA 
AZEVEDO 
LIRA 
MARTINS 

112 220 

2º LUCIENE 
ALVES 
INÁCIO 

116 158 

3º IRENY DA 
SILVA 
FERREIRA 

115 129 

4º DEUSILEIA 
BRITO 
BARBOSA 
SILVA 

117 83 

5º RAFLEZIA 
MOURÃO 
FREITAS 

111 82 

 
 

CONSELHEIROS TUTELARES ELEITOS COMO SUPLENTES 
 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME DA 
CANDIDATA 

Nº DA 
CANDIDATA 

TOTAL 
DE 
VOTOS 

SUMÁRIO 

      
       ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
      DECRETO N°069/2023..............................................1 
      EDITAL DE N°006/2023...........................................1 
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1º ANA PAULA 
DE SOUZA 
AGUIAR 

114 08 

2º RAIANE 
SANTOS C. 
MORAIS 

113 04 

 
 

Fica aberto o prazo de 3(três) dias, a contar da publicação do 
presente Edital, para que sejam apresentados recursos contra o 
resultado publicado, na forma prevista do item 13.5 do Edital de 
nº 001, de 23 de Janeiro de 2023. 
A homologação final do resultado da Eleição dar-se-á após a 
análise dos recursos apresentados no prazo legal. 

 
Monte Santo do Tocantins, 1º de Outubro  de 2023. 

 

Jucilde Maria da Silva Cardoso 
PRESIDENTE DO CMDCA 

 

 
 

Maria de Fátima Ramiro dos Santos 
Presidente da Comissão  
especial da eleição -CT 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS,  04 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2023 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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